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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CONDENADO E DO INTERNADO 

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA 

................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da assistência à saúde 

 

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e 

curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a 

assistência médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da 

direção do estabelecimento.  

§ 3º Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-

natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nascido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.942, de 

28/5/2009) 

 

Seção IV 

Da assistência jurídica 

 

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos 

financeiros para constituir advogado.  

................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da assistência ao egresso 

 

Art. 25. A assistência ao egresso consiste;  

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;  

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento 

adequado, pelo prazo de dois meses.  
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Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única 

vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego.  

 

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:  

I - o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento;  

II - o liberado condicional, durante o período de prova.  

................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA 

................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Direitos 

................................................................................................................................................... 

 

Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos 

condenados e dos presos provisórios.  

 

Art. 41. Constituem direitos do preso:  

I - alimentação suficiente e vestuário;  

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;  

III - previdência social;  

IV - constituição de pecúlio;  

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a 

recreação;  

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas 

anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;  

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;  

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;  

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;  

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;  

XI - chamamento nominal;  

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da 

pena;  

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;  

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;  

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura 

e de outros meios de informação que não comprometam a moral e dos bons costumes. 

XVI - atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da 

responsabilidade da autoridade judiciária competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.713, de 

13/8/2003) 

 Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos 

ou restringidos mediante ato motivado do diretor do diretor do estabelecimento.  

 

Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no 

que couber, o disposto nesta Seção.  
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................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
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PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 1777/GM  EM 9 DE SETEMBRO DE 2003. 

  

 

OS MINISTROS DE ESTADO DA SAÚDE E DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e 

considerando: 

a importância da definição e implementação de ações e serviços, consoantes com os princípios e 

diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS –, que viabilizem uma atenção integral à saúde da 

população compreendida pelo Sistema Penitenciário Nacional, estimada em mais de 200 mil 

pessoas, distribuídas em todas as unidades federadas; 

a estimativa de que, em decorrência de fatores de risco a que está exposta grande parte dessa 

população, ocorra um número significativo de casos de DST/Aids, tuberculose, pneumonias, 

dermatoses, transtornos mentais, hepatites, traumas, diarréias infecciosas, além de outros 

problemas prevalentes na população adulta brasileira, tais como hipertensão arterial e diabetes 

mellitus;  

a necessidade de ações de promoção da saúde e de prevenção de doenças nos presídios;  

a importância da realização de estudos de abrangência nacional que revelem o perfil 

epidemiológico da população presidiária brasileira;  

a heterogeneidade, entre as unidades federadas, da assistência à saúde prestada às pessoas 

presas, e 

as recomendações da Comissão Interministerial, criada pela Portaria Interministerial MS/MJ N.º 

2035, de 8 de novembro de 2001, com a atribuição de formular propostas destinadas a viabilizar 

a atenção integral à saúde dessa população,  

  

RESOLVEM: 

  

Art. 1º Aprovar o Plano Nacional de Saúde no Sistema Penitenciário, constante do 

Anexo I desta Portaria, destinado a prover a atenção integral à saúde da população prisional 

confinada em unidades masculinas e femininas, bem como nas psiquiátricas. 

§ 1º As ações e serviços decorrentes desse Plano terão por finalidade promover a 

saúde dessa população e contribuir para o controle e/ou redução dos agravos mais freqüentes 

que a acometem.  

§ 2º Estabelecer como prioridades para o alcance dessa finalidade: 

I - a reforma e a equipagem das unidades prisionais visando a estruturação de 

serviços ambulatoriais que atendam às necessidades de atenção no nível básico, mínimo da 

assistência no nível da média complexidade (conforme NOAS/MS em seu Anexo III – Grupo 7) 

e componentes das urgências e emergências em saúde, em consonância com as especificidades 

do Sistema Penitenciário Nacional; 

II - a organização do sistema de informação de saúde da população penitenciária;  

III - a implantação de ações de promoção da saúde, em especial no âmbito da 

alimentação, atividades físicas, condições salubres de confinamento e acesso a atividades 

laborais;  

IV - a implementação de medidas de proteção específica, como a vacinação contra 

hepatites, influenza, tétano; 

V - a implantação de ações para a prevenção de tuberculose, hanseníase, diabetes, 

hipertensão, hepatites, DST/AIDS e dos agravos psicossociais decorrentes do confinamento, 

bem como a distribuição de preservativos e insumos para a redução de danos associados ao uso 

de drogas; 
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VI - a garantia do acesso da população penitenciária aos demais níveis de atenção à 

saúde, através das referências, que deverão estar incluídas na Programação Pactuada Integrada 

(PPI) estadual, mediante negociação na Comissão Intergestores Bipartite (CIB). 

 

Art. 2º Estabelecer que as Secretarias de Estado da Saúde e da Justiça deverão 

formular o Plano Operativo Estadual, na forma do Anexo II desta Portaria, e apresentá-lo ao 

Conselho Estadual de Saúde correspondente e a Comissão Intergestores Bipartite definindo 

metas e formas de gestão do referido plano, bem como a gestão e gerência das ações e serviços. 

..........................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 


